EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 013/2008.

Acrescente-se ao Anexo de Prioridades e Metas de Governo, constante do Projeto de Lei n.º 013/2008, o seguinte dispositivo:

                            “

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ


Programa 

     0075
Arte e Cultura

     Ação

1064          Incentivo à produção, publicação ou divulgação de trabalhos artísticos, técnicos ou culturais locais.”

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 27 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO

Líder do PMN

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de Emenda ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO, visa acrescentar ao Anexo de Prioridades e Metas de Governo o dispositivo de “Incentivo à produção, publicação ou divulgação de trabalhos artísticos, técnicos ou culturais locais”. O objetivo é  instituí-lo como prioridade nas ações do Poder Executivo para o ano de 2009. 

Somos conhecedores de que as ações do Poder Executivo estão voltadas para promover o bem comum, sem preconceito de quaisquer forma de discriminação, com preservação de interesses gerais e coletivos, visando sempre propiciar melhor qualidade de vida aos cidadãos. 

Acreditamos que tal dispositivo tem sua parcela de contribuição no processo de gestão  de nosso governo, pois conduzirá ao atendimento da expectativa do esperançoso cidadão unaiense, no que tange a preservação e valorização de nossa cultura.

Por estas razões é que pedimos apoio aos nobres pares desta Casa para a aprovação da presente matéria.

Unaí, 27 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO

Líder do PMN

